
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

REQUERIMENTO n.º ____, de 2023

(Das Sras. Sâmia Bomfim e Talíria Petrone)

Requer  a  convocação  do  Sr.  Adelar
Mateus  Jacobowski  para  que  preste
depoimento  na  condição  de
testemunha perante esta CPI.

Senhor Presidente,

Requeremos,  com  base  no  art.  58,  §  3º,  da  Constituição

Federal  e no art.  36 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados seja

convocado  o  Sr.  Adelar  Mateus  Jacobowski,  na  condição  de  testemunha,

perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo  levantamento  do  Observatório  De  Olho  Nos

Ruralistas, há uma severa disparidade entre questões do agronegócio e da luta

democrática pela terra. Enquanto indígenas, camponeses e quilombolas são

alijados das discussões que impactam seu direito à vida e ao território, o poder

econômico do agronegócio transita livremente, impondo pautas que, em última

instância,  irão  provocar  o  acentuamento  da  grave  crise  socioambiental

enfrentada pelo Brasil na atualidade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

Sabe-se  que  a  legitimação  do  latifúndio  é  marcada  por

estratégias  ilegais  e  políticas  que  favoreceram economicamente  as  classes

dominantes no meio agrário até os dias atuais. Grilagem de terras públicas,

invasão de terras indígenas e quilombolas aliadas à violência social são um

problema histórico na questão fundiária brasileira.

Por  tais  motivos,  importante que esta Comissão possa ouvir

atores  de  relevância  no  cenário  do  lobby  do  agronegócio  para  conhecer  a

extensão da influência dessas pessoas nas políticas e nos negócios que se

dão em torno desenvolvimento da luta pela reforma agrária.

No  caso  do  ora  convocado,  por  desenvolver  produção

agropecuária em latifúndios no estado do Mato Grosso, importante que seja

ouvido para contribuir com os trabalhos investigativos desta Comissão. 

Sala das Reuniões, em 22 de maio de 2023. 

Deputada SÂMIA BOMFIM

PSOL/SP

Deputada TALÍRIA PETRONE

PSOL/RJ

*C
D2

32
10

42
94

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232104294500

RE
Q

 n
.5

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
05

/2
02

3 
11

:0
7:

04
.7

83
 - 

CP
IM

ST



Requerimento
(Da Sra. Sâmia Bomfim)

 

 

Requer a convocação do Sr.

Adelar Mateus Jacobowski para que preste

depoimento na condição de testemunha

perante esta CPI.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232104294500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE
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